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Ao Senhor

CARLOS ROBERTO FERREIRA

Presidente

Câmara Municipal de Santo André

 

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente para informar o que segue:

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, sob as diretrizes do Governo do
Estado de São Paulo e por intermédio da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU),
da Subsecretaria de Habitação Social (SHS) e da Subsecretaria de Desenvolvimento Urbano (SDU), atua de
forma contínua na implementação de políticas públicas voltadas à habitação de interesse social e ao
desenvolvimento urbano em todo o Estado.

Em relação à solicitação apresentada, entendemos a relevância do tema; contudo, a análise
da demanda depende do envio de pleito formalizado pelo Executivo Municipal, instância imprescindível
para a viabilização de qualquer iniciativa no âmbito dos programas conduzidos por esta Pasta.

A Assessoria de Relações Institucionais desta Secretaria está à disposição, por meio do e-
mail: assessoria.parlamentar@sp.gov.br e dos telefones (11) 3638-5199, (11) 3638-5329 ou (11) 3638-
5239, para colaborar com a intermediação e o acompanhamento das tratativas, bem como para orientar
quanto aos trâmites necessários à formalização dos pleitos.

Certo em ter elucidado as questões que me cabem no momento, aproveito a oportunidade
para renovar meus protestos de consideração e apreço.

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

ROBERTO ANTONIO DINIZ
Subsecretário de Habitação Social, respondendo pela Chefia de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Roberto Antonio Diniz, Subsecretário de Habitação
Social, Respondendo Pela Chefia de Gabinete, em 15/10/2025, às 14:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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